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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 17/02/2023
PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais
Leis:

ONDE SE LÊ:
LEI Nº 2.137, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
[...]
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância

Climática de Morungaba em sua ... sessão ..., realizada no
dia ....., aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

[...]
________________________________________________________

_______________________
LEIA-SE:
LEI Nº 2.137, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.
[...]
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância

Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.163ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 15 de fevereiro de 2023,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

[...]
________________________________________________________

_______________________
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.478, de 30 de dezembro de 2022.

“Anula  crédito  adicional
especial  que  especifica,
aberto  por  intermédio  do
Decreto  nº  3.413,  de  21  de
julho de 2022.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art. 1º - Fica nulo o crédito adicional especial aberto

na  Contadoria  Municipal  por  intermédio  do  Decreto  nº
3.413,  de  21  de  julho  de  2022,  à  seguinte  rubrica  do
orçamento vigente:

02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo
534 15.451.0007.1174.0000 MECONOMIA - PAVIMENTAÇÃO - EMENDA

202242210001 8.819.841,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 008 00
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
800 204 MECONOMIA-PAVIMENTAÇÃO EMENDA 2022422100

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 30 de dezembro de 2022.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado  e  afixado  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 30 de
dezembro de 2022.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
DE MORUNGABA 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 17/02/2023 
 

                                   PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA 
                 Atos Oficiais 

                        Decretos: 
 
ONDE SE LÊ: 
Decreto nº 3.492, de 23 de janeiro de 2023. 

[...] 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de 
R$2500.000,00 (duzentos mil reais), autorizado pela Lei nº 2.114 de 15 de dezembro de 2022, à 
seguinte rubrica do orçamento vigente: 
[...] 
_______________________________________________________________________________ 
 
LEIA-SE: 
Decreto nº 3.492, de 23 de janeiro de 2023. 

[...] 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), autorizado pela Lei nº 2.114 de 15 de dezembro de 2022, à 
seguinte rubrica do orçamento vigente: 
[...] 
_______________________________________________________________________________ 
 

 

ONDE SE LÊ: 
Decreto nº 3.504, de 03 de fevereiro de 2023. 

[...] 
 Art. 1º - [...] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
[...] 
_______________________________________________________________________________ 
 
LEIA-SE: 
Decreto nº 3.504, de 03 de fevereiro de 2023. 

[...] 
 Art. 1º - [...] 
 
 
 
 
 
 
[...] 
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

 02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo 
 
 494 26.453.0007.1161.0000 Juntos, construindo o futuro 1.323.423,51 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  00281 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 002 Estado - Convenio DADE 
 
 488 27.812.0011.2126.0000 Qualidade de Vida 262.911,94 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00800 
 08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
 100 186 MCIDADANIA-IMPLEM DE PROJETO ESPORTIVO 
 

 
 

 02 06 00 Departamento de Obras e Urbanismo 
 
 494 26.453.0007.1161.0000 Juntos, construindo o futuro 1.323.423,51 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  00281 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 002 Estado - Convenio DADE 
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Portarias
Portarias

Portaria nº 512, de 22 de fevereiro de 2022.

“ I n s t a u r a  P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar
para apuração de conduta de
servidor  que  especifica,  e
n o m e i a  C o m i s s ã o
Processante.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Instaurar  Processo  Administrativo

Disciplinar  a  fim de apurar  eventual  conduta irregular  do
servidor  público municipal  em comissão Júlio Cesar de
Moraes, portador do CPF nº 151.490.498-59, ocupante do
cargo  de  Diretor  de  Turismo,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,
durante  reunião  com  Assessor  Jurídico  da  Procuradoria
Geral  do  Município,  ocorrida  no  dia  30/01/2023,  nas
dependências  do  Núcleo  de  Fomento  ao  Turismo “Vice-
Prefeito Pedro Zem”,  sito  na Avenida José Frare,  nº  60,
Centro,  para  tratar  de  assunto  pertinente  no  Processo
Administrativo  nº  1617/2022  no  qual  o  servidor  sob
investigação  figura  como  interessado,  conforme
informações  de  fls.  04  a  09  do  Processo  Administrativo  nº
152/2023.

Art. 2º -  Designar os senhores abaixo relacionados,
para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem  a
Comissão Processante, incumbida de instruir o Processo
Administrativo Disciplinar referido no artigo anterior:

-Vivien Solovijovas Guissi, Assistente Social I;
-Caroline Gottardelo Silva Dian, Nutricionista I; e
- Beatriz Seraphim Molena; Agente Administrativo I.
Art. 3º – A presente Portaria encontra-se embasada no

artigo 482, alínea “b” da CLT.
Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos será de

até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual prazo desde
que justificada tal prorrogação.

Art.  5º  -  Fica  estabelecida  a  Lei  Federal  8.112/90
(Estatuto dos Servidores Federais) como norma subsidiária,
no que couber.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 22 de
fevereiro de 2023.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 513, de 22 de fevereiro de 2023.

“Designa Gestor do Convênio
a  ser  firmado  com  a
Coordenadoria de Proteção e
Defesa Civil (Casa Militar) do
Estado de São Paulo, para o
fim que especifica.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena Verzoli

Marianni ,  Contadora,  inscr i ta  no  CRC  sob  nº
1SP243394/O-0,  e  o  Senhor  Alessandro  Roberto  de
Camargo Moraes,  Engenheiro Civil,  inscrito no CREA/SP
sob  nº  5070094780,  ambos  devidamente  habilitados  da
Prefeitura, para, respectivamente, exercerem as funções de
Gestor  e  Responsável  Técnico  do  Convênio  a  ser
celebrado com a Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil
(Casa  Militar)  do  Estado  de  São  Paulo,  que  objetiva  a
execução da obra de Reconstrução de Pontes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2023.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 22 de fevereiro de

2023.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA 

Fica a 103 km de São Paulo, 42 km de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado. É aconchegante e tem uma 

série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, 

artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Município de Morungaba 
Gabinete do Prefeito 

Avenida José Frare, n° 60 – Centro – Morungaba/SP – CEP: 13.260-000 

CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I.E.: Isenta – Fone/Fax: (11) 4014-4300 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, Profº Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, no uso das atribuições legais a mim conferidas, RATIFICO, 

nos termos do artigo 26 c.c o artigo 25, inciso III, ambos da Lei Federal          

n° 8.666/1993, os atos e termos do processo administrativo nº 134/2023, 

que tem como objeto a contratação de show artístico com a dupla             

JOÃO BOSCO E VINÍCIUS, representada exclusivamente pela empresa        

S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.047.906/0001-73, 

para apresentação no dia 01/07/2023 (sábado), em comemoração ao 

aniversário de 135 anos de Morungaba, pelo valor total de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais). 

 

Morungaba (SP), 22 de fevereiro de 2023 

 

 

Profº Marco Antônio de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA 

Fica a 103 km de São Paulo, 42 km de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado. É aconchegante e tem uma 

série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, 

artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Município de Morungaba 
Gabinete do Prefeito 

Avenida José Frare, n° 60 – Centro – Morungaba/SP – CEP: 13.260-000 

CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I.E.: Isenta – Fone/Fax: (11) 4014-4300 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, Profº Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, no uso das atribuições legais a mim conferidas, RATIFICO, 

nos termos do artigo 26 c.c o artigo 25, inciso III, ambos da Lei Federal          

n° 8.666/1993, os atos e termos do processo administrativo nº 135/2023, 

que tem como objeto a contratação de show artístico com a dupla             

MARIA CECÍLIA & RODOLFO, representada exclusivamente pela empresa        

RAFAEL GANEO KINOCK EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ                                   

nº 11.675.887/0001-34, para apresentação no dia 30/06/2023 (sexta-feira), 

em comemoração ao aniversário de 135 anos de Morungaba, pelo valor total 

de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

 

Morungaba (SP), 22 de fevereiro de 2023 

 

 

Profº Marco Antônio de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA 

Fica a 103 km de São Paulo, 42 km de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado. É aconchegante e tem uma 

série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, 

artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Município de Morungaba 
Gabinete do Prefeito 

Avenida José Frare, n° 60 – Centro – Morungaba/SP – CEP: 13.260-000 

CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I.E.: Isenta – Fone/Fax: (11) 4014-4300 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, Profº Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, no uso das atribuições legais a mim conferidas, RATIFICO, 

nos termos do artigo 26 c.c o artigo 25, inciso III, ambos da Lei Federal          

n° 8.666/1993, os atos e termos do processo administrativo nº 136/2023, 

que tem como objeto a contratação de show artístico com a banda             

INIMIGOS DA HP, representada exclusivamente pela empresa        

INIMIGOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ                               

nº 05.971.441/0001-54, para apresentação no dia 09/09/2023 (sábado), no 

evento denominado 2º Festival de Inverno de Morungaba, pelo valor total de 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

Morungaba (SP), 22 de fevereiro de 2023 

 

 

Profº Marco Antônio de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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Município de Morungaba
Gabinete de Prefeito

Avenida José Frare, nº 60 – Centro – Morungaba /SP – CEP : 13.260-000
CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I .E.: Isenta – Fone /Fax: (11) 4014-4300

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESO ADM : Nº 1225/08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e assistencia
tecnica para o aparrelho de Raio-X e Placa Agfa.

Diante dos elementos constantes do processo licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei
Federal nº. 8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 010/2022, para as empresas a saber:

Item Código
DIAGNOSTIX EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA ME

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

1 027.001.22
5

PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇAO
DO RAIO-X E PLACA AGFA

MES 12 6.490,00 77.880,00

Total do Proponente 77.880,00

MORUNGABA - SP, 17 de fevereiro de 2023

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1181 Página 9 de 12

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Município de Morungaba
Gabinete de Prefeito

Avenida José Frare, nº 60 – Centro – Morungaba /SP – CEP : 13.260-000
CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I .E.: Isenta – Fone /Fax: (11) 4014-4300

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESO ADM : Nº 1618/11/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2023

OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO ESPORTIVO - CONVÊNIO 909946/2021

Diante dos elementos constantes do processo licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei
Federal nº. 8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 011/2023, para as empresas a saber:

Item Código
S R Campos Corrêa Machado Almeida

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

3 027.001.22
8

COORDENADOR GERAL (01 PROFISSIONAL) - 
COORDENAR A FASE DE ESTRUTURAÇAO DO
PROJETO ESPORTIVO, DIALOGAR
CONSTANTEMENTE COM O INTERLOCUTOR DA
PLATAFORMA+BRASIL, BEM COMO AUXILIAR
OS DEMAIS PROFISSIONAIS NA EXECUÇAO
DAS ATIVIDADES POR ELE DESENVOLVIDAS; E
ASSEGURAR A VISIBILIDADE DO PROJETO,
UTILIZANDO AS ORIENTAÇOES DE
IDENTIFICAÇAO VISUAL DO GOVERNO
FEDERAL/ SECRETARIA ESPECIAL DO

MÊS 12 4.416,60 52.999,20

4 027.001.22
9

COORDENADOR TECNICO (01 PROFISSIONAL) - 
COORDENAR E FISCALIZAR OS PROFESSORES E
SEUS ESTAGIARIOS PARA UM BOM
ANDAMENTO DO PROJETO EDUCACIONAL
“ATLETAS DO FUTURO”. MINISTRAR REUNIOES
SEMANAIS COM EQUIPE TECNICA A FIM DE
ELABORAR E PLANEJAR AÇOES A SEREM
DESENVOLVIDAS NO DECORRER DO
PROGRAMA. RESPONSAVEL PELO
PLANEJAMENTO E EXECUÇAO DAS AULAS
NOS RESPECTIVOS NUCLEOS.

MES 12 3.833,30 45.999,60

5 027.001.23
0

PROFESSOR EDUCAÇAO FISICA. - (04
PROFISSIONAIS) - RESPONSAVEL PELO
PLANEJAMENTO E EXECUÇAO DAS AULAS
NOS RESPECTIVOS NUCLEOS. PARTICIPAR DAS
REUNIOES SEMANAIS COM COORDENAÇAO E
ESTAGIARIOS (30 HORAS SEMANAIS)

MES 12 10.533,30126.399,60

6 027.001.23
1

ESTAGIARIO DE EDUCAÇAO FISICA. - (04
PROFISSIONAIS) AUXILIAR OS PROFESSORES
NA PARTE TECNICA E PARTE ADMINISTRATIVA
PARA UMA BOA EXECUÇAO DAS AULAS.
PARTICIPAR DAS REUNIOES SEMANAIS COM

MES 12 5.400,00 64.800,00
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Município de Morungaba
Gabinete de Prefeito

Avenida José Frare, nº 60 – Centro – Morungaba /SP – CEP : 13.260-000
CNPJ: 45.755.238/0001-65 – I .E.: Isenta – Fone /Fax: (11) 4014-4300

COORDENAÇAO E PROFESSORES. (20 HORAS
SEMANAIS)
Total do Proponente 290.198,40

MORUNGABA - SP, 22 de fevereiro de 2023

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESO ADM : Nº 1714/11/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 012/2023

OBJETO: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS DʼÁGUA E
TERMO DE NEBULIZAÇÃO (FUMACÊ)

Diante dos elementos constantes do processo licitatório acima, com base no art. 43, VI da Lei
Federal nº. 8.666/93, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 012/2023, para as empresas a saber:

Item Lote
BIO TECH CONTROLE DE PRAGAS LTDA

Descrição do Lote

Valor Total

1 00000001 DEDETIZAÇAO, DESRATIZAÇAO, LIMPEZA DE CAIXAS
DʼAGUA E TERMO DE NEBULIZAÇAO (FUMACE)

32.500,00

Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor Unitário

Quantidade
Valor Total

Total do Proponente 32.500,00

MORUNGABA - SP, 22 de fevereiro de 2023

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 
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Suspensão
Suspensão

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE SUSPENSÃO CONTRATO
PROCESSO: Nº 858/06/2022

TERMO DE SUSPENSÃO: Nº 001/2023
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada

objetivando a execução de construção de escola, Santa Luz
no  Bairro  Brumado,  no  município  de  Morungaba/SP,
conforme descrição da Demanda nº 022010, formalizado
junto à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria  de  Convênios  com Municípios  e  Entidades
Não  Governamentais  (SDR/SCMENG),  pelo  regime  de
empreitada  pelo  menor  preço  global,  de  acordo  com
memorial descritivo, cronograma e orçamento, constantes
do Anexo I, integrante deste Edital, que passam a integrar
o presente contrato para todos os efeitos e fins.

CONTRATANTE: Município de Morungaba
CONTRATADA:  AHO  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES

LTDA
DATA DA SUSPENSÃO: 23/02/2023
VIGENCIA DA SUSPENSÃO: 60 dias

...........................................................................................................
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